
, PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO :M i 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 

PROCESSO N° 6.298/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, A L É M DOS RESPECTIVOS 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, 
BALIZADORES, CAVALETES E FITAS ZEBRADAS, con fo rme espec i f i cações constantes 
no Anexo I deste Edital. 

INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 

1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO torna público, para conhecimento 
das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo a 
seguinte licitação, que fará realizar na modalidade de Pregão Eletrônico objetivando a 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, 
ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS RESPECTIVOS MATERIAIS PARA 
INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, BALIZADORES, CAVALETES 
E FITAS ZEBRADAS. 

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão será realizada exclusivamente por meio 
e let rônico/ Internet , mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasi leira 
de Mercador ias , disponível em www.bbmnetlicitacoes.com.br e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos do processo licitatório em epígrafe, 
conforme datas e horários definidos abaixo: 

RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/12/2022 as 09h00min 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/12/2022 as 08h59min 

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: 20/12/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/12/2022 as 10h00. 
TEMPO DE DISPUTA: 10 MINUTOS. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
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e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
Fone: (12) 3668-5471, 3668-5474, 3668-5464, 3668-5496 e 3662-3685 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, ou www.camposdoiordao.sp.gov.br. "acesso no link - Editais e 
Licitações". 

1.2.1 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.2.2. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos no presente 
edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como as condições e prazos de cadastramento, envio e abertura da proposta e início da 
disputa. 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão püblica, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

1.3.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Publicas Brasileiras - ICP Brasil. 

1.4. O Edital completo poderá ser retirado no site da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 
(www.camposdoiordao.sp.aov.br) no link licitações, bem como no endereço eletrônico da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br), sendo que quaisquer 
esclarecimentos a respeito da presente licitação poderão ser registrados e obtidos diretamente 
na plataforma da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de REGISTRO D E PREÇOS V ISANDO A CONTRATAÇÃO D E EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS D E SINALIZAÇÃO H O R I Z O N T A L , B E M COMO A 
CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA F O R N E C I M E N T O DE M A T E R I A I S DE 
SINALIZAÇÃO V E R T I C A L , COMPREENDENDO O F O R N E C I M E N T O D E PLACAS DE 
REGULAMENTAÇÃO, A D V E R T Ê N C I A E COMPLEMENTARES, A L É M DOS 
RESPECTIVOS M A T E R I A I S PARA INSTALAÇÃO, B E M COMO O F O R N E C I M E N T O 
D E CONES, BALIZADORES, CAVALETES E F I T A S ZEBRADAS, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edi ta l . 

3. RESERVA DE RECURSOS 

3.1. O valor orçado pela Prefeitura de Campos do Jordão encontra-se com vista franqueada 
aos interessados em participarem do certame nos autos do presente processo. 

3.2. As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com o(s) 
nümero(s) de Empenho(s) informados na AF - Autorização de Fornecimento, na ocasião da 
solicitação de entrega dos materiais, e onerará futuramente os recursos orçamentários e 
financeiros correspondentes: 
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410 CONTA 
14 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

01 TESOURO 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

408 CONTA 
14 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

01 TESOURO 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia Util que anteceder a data fixada 
para o recebimento das propostas. 

5. DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
püblica. 

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia Util que anteceder a data fixada para recebimento 
das propostas. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos. 

6.1.2. Poderão também participar deste pregão: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de 
recuperaçãojudicial; 
b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou in diretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
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6.2.2 - Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar 
e de contratar com a Prefeitura do Município de Campos do Jordão; 

6.2.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.2.4 - Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 

6.2.6 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3. Abrir as propostas de preços; 

7.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7. Verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8. Declarar o vencedor; 

7.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

8. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

8.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

8.2 - As düvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

8.2.1 - Qualquer düvida dos interessados em relaçao ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
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Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

9. PARTICIPAÇÃO, PROPOSTAS E LANCES 

9.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Log in " , opção 
"L i c i t ação Públ ica" , "Sala de Negoc iação" 

9.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminha das eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
püblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.3.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após e agendamento/comunicação expressa 
aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

9.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 

10.2.1.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 
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10.2.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico. 

10.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar MARCA. 

10.3.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 
próprio da plataforma BBMNET Licitações. 

10.4. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do 
interessado, limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente 
Edital, ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis. 

10.6. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar, deverá enviar, no 
prazo máximo de 01 (uma) horas a contar do encerramento da fase de lances, via e-mail: 
l icitacoes@camposdoiordao.sp.aov.br a proposta de preços final consolidada, com os preços 
ratificados. 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio j á indicado no item 9.1, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

11.2.2. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. As 
demais licitantes não saberão quem é o autor do lance. 

11.3. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro o sistema 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos; 

11.3.1. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, através de 
mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

11.4. O fechamento da etapa de lances ocorrerá após 10 (dez) minutos de disputa mediante 
aviso emitido pelo sistema que dará início a prorrogação automática da etapa de lances, que 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese 
de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

Página 6 de 40 

mailto:licitacoes@camposdoiordao.sp.aov.br


, PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO :M i 
ESTADO DE SÃO PAULO 

11.4.1. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação. 

11.4.2. O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa de lances. 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 15 deste Edital. 

11.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro efetuará o ju lgamento das propostas pelo critério de "menor preço por lote 
", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 

12.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.1. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar 
da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.2. A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste 
edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo 
motivo devidamentejustif icado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital. 

12.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão püblica, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
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que os preços de cada um dos itens nao resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

12.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

12.8. O intervalo mínimo entre as etapas de lances fica estabelecido em R$ 10,00 (dez reais). 

13. DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser inseridos, por meio eletrônico (upload), 
nos formatos (extensões) "pdf", "doe", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada 
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. no momento do cadastro da proposta escrita de preços dos 
licitantes, até a aber tura da sessão públ ica, em campos específicos disponibilizados no 
portal, sendo que somente serão abertos, pelo pregoeiro, após a finalização da rodada de 
lances e comunicação da empresa vencedora. 

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto 
o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante do i tem 13.1, deverão ser re lac ionados e apresentados no Departamento 
de Licitação desta Prefeitura, localizada na Avenida Frei Orestes Girardi,893 - Abernéssia -
CEP 12460-000, das 09h00 às 15h30, em até 3 (três)dias Úteis após o encerramento da 
sessão püblica, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis, ou enviados via SEDEX para o nosso endereço de correspondência na 
Avenida Doutor Januário Miraglia, 893 - Abernéssia - CEP 12460-000, Campos do Jordão SP, 
destacando no envelope os seguintes dizeres: PREGÃO ELETRONICO XXX/20XX 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA - A/C DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. 

13.4.1. No caso de optar por entregar os documentos in loco, os mesmos poderão ser 
apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
autenticados por servidor da administração. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1. Para Habi l i tação Jur íd ica 
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13.6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 

13.6.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.6.1.4. Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.6.2. Para Qual i f icação Econômico-F inance i ra 

13.6.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.6.2.1. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas do Ultimo 
exercício social, j á exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

13.6.3. Para Regular idade Fiscal 

13.6.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 

13.6.3.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.6.3.3. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.6.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4. Para Regular idade Fiscal Traba lh is ta 

13.6.4.1. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 
2011. 

13.6.5. Para Qual i f icação Técn ica 

13.6.5.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito püblico ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento. 

13.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
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publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, 
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, ou em fotocópia 
autenticada por Cartório de Tabelionato Oficial. 

13.7.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 

13.8. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos j á entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

13.9. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamentejustif icado e aceito pelo pregoeiro. 

13.10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

13.10.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal n° 
12.440/2011. 

13.10.2. Declaração emitida pela proponente, sob as penas da Lei, relativa ao cumprimento do 
disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição da Republica Federativa do Brasil, conforme 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n . 0 8.666/93. 

13.10.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração. 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, E MPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

1 4 . 1 . 0 tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte ou às microempresas 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

14.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 
direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
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superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante nao 
enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará 
a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 
deste edital. 

14.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 
prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno por te que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 
a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito 
do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 

14.1.4.3. A partir da convocação de que trata o it em 14.1.4.2, a microempresa, empresa de 
pequeno porte, terá 10 (dez) minutos par oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 

15.1.4.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 
"chat de mensagens", conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 

14.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica. 
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14.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias Úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias Úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, campo próprio disponibilizado no 
sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br e também através do e-mail 
l icitacoes@camposdoiordao.sp.aov.br 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
através do e-mail l icitacoes@camposdoiordao.sp.aov.br 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse püblico, adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologar á o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando nãojustif icada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

16.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

16.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA A T A DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1. Homologado o procedimento, será convocado o adjudicatário classificado em primeiro 
lugar por lote, dentro do prazo de 02 (dois) dias Úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de 
decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se ao estabelecido no art. 64, 
§2° da Lei 8.666/1993. 

17.1.1. No caso de o adjudicatário classificado em primeiro lugar por lote, possuir assinatura 
digital, a ata poderá ser assinada utilizando a mesma, dentro do prazo j á estabelecido no item 
17.1. 

17.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justif icado e aceito 
pelo Setor de Licitações. 

17.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 
convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes 
hipóteses: 

17.3.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 
cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

17.3.2. Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao 
do segundo classificado. 

17.4. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 17.1 para 
assinar a Ata de Registro de Preços com saldo do quantitativo e o período remanescente da 
Ata anterior. 

17.5. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese 
de inexecução da Ata anterior. 

17.6. A empresa fornecedora deverá entregar os produtos nos locais indicados na autorização 
de fornecimento, nas quantidades e prazos conforme solicitação da divisão. 

17.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a 
fornecer o produto ofertado, na quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento. 

17.8. Os produtos deverão ser entregues em perfeita conformidade com as condições 
estabelecidas nos anexos deste edital, sendo que, as especificações ou qualquer outro 
documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

17.9. A Prefeitura Municipal de Campos do Jordão não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento 
da aquisição. 

17.10. O quantitativo total expresso no Anexo I é estimado e representa a previsão da 
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, para as compras durante o prazo de 12 (doze) 
meses. 
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17.11. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 
a firmar a contratação que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, 
preferência em igualdade de condições. 

17.12. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada 
a manter as mesmas condições de habilitação. 

17.13. A detentora da Ata deverá fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões 
exigidos neste edital. 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os preços não serão reajustados. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Compete à Contratante: 

19.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

19.1.2. Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Compete à Contratada: 

20.1.1. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações do Anexo I deste edital. 

20.1.2. Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade 
para utilização. 

20.1.3. Manter em compatibil idade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. ENTREGA E RECEBIMENTO DOOS MATERIAIS 

21.1. O objeto da presente licitação será recebido de forma parcelada, acompanhada da 
respectiva nota fiscal/fatura. 

21.2. A detentora da Ata de Registro, quando na solicitação de fornecimento da Administração 
Municipal, deverá atender às exigências contidas no Anexo I - Termo de Referência, contendo 
as Especificações Técnicas e Comerciais dos Produtos. 

21.3. A licitante vencedora fornecerá os produtos de acordo com os parâmetros exigidos no 
edital, dentro da sua data de validade para o prazo de 12 (doze) meses. 

21.4. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá fornecer qualquer quantidade 
solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
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21.5. O prazo de entrega dos matérias será de até sete (7) dias a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

21.6. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o nümero do documento de identificação, do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 

21.7. O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder à especificação da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 

21.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na hipótese 
de substituição, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor para reposição no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação feita pela Administração, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

21.11. A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a conferência do que 
foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

21.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da 
contratada, bem como somente após serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável 
pela fiscalização do recebimento do objeto deste Edital. 

22.1.1. Conforme legislação vigente, f icam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração PUblica direta ou indireta. 

22.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

22.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções. 

22.2.1 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Campos do Jordão. 
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22.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

22.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

22.4. A Prefeitura Municipal de Campos do Jordão - SP pode deduzir, do montante a pagar, os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste 
edital. 

23 .MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado 
o termo de contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da proposta. A 
recusa se configura a partir do 5o dia Util da data da notificação para retirada e devolução 
devidamente assinado. Também incide nas mesmas sanções a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata os 
artigos 42 e 43, da Lei Complementar n°. 123/2006, e que, sem jus to motivo deixar de contratar 
por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal. 

23.2. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso na entrega dos equipamentos, 
calculada sobre o preço total correspondente a cada pedido, nos primeiros 05 (cinco) dias de 
atraso, sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, 
sem prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência, até o limite de 10 dias. 

23.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em 
decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no 
subitem 18.2., sem prejuízo do processo de advertência. 

23.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente 
à etapa ou parcela não cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de 
impedimento de licitar ou contratar, ou declaração de inidoneidade previstas na Lei Municipal 
n° 4.051/15, de 02 de fevereiro de 2015; Multa de 50% (cinquenta porcento do valor do contrato 
cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente 
sanção de impedimento de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade prevista na 
mesma lei, nas hipótese em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a XI, do art. 
78, da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros. 

23.5. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por 
seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 
88, da Lei 8.666/93. 

23.6. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 

24.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3. O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na Prefeitura Municipal de Taquaritinga com exceção ao tópico 16.1 deste Edital, de forma que, 
caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, 
contará para os fins legais. 

24.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

24.10. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 

24.11. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Campos do Jordão-SP. 

CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 
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Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Declaração conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e na Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1.999; 

Anexo III - Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 

Anexo IV - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 

dos Serviços/Fornecimento; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo VII - Modelo de Proposta; 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro; 

Campos do Jordão, 06 de dezembro de 2022. 

Lucinéia Gomes da Si lva 
Presidente da Comissão de L ic i tação - Pregoeira 
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A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELáTRÔNICO N. 0 0c0/2()22 

PROCESSO N.° 6.298/2022 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

DE SITS^I^^^^^^O) HORIO ONOAL, BER COMO A COOTTATAÇÊO OE EMPOETA PAPA FO RTECIMONTO 
DE MATERI0IE DE UNA!. IZAO0O Ô00PREÔ NDEED0 O A ORÔECIIPOETO PC PLACAS DE 
REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS RESPECTIVOS MATERIAIS 
PARA INSTALAORO, BEM 0 0 M 0 O FORNEAIMOEHO PE CONEE , PALIECOOROS, CAVA LÔTES E R I A S 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

Item caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num s LE id ainda assim, 
contará para os fins legais. 

24.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autor idade Superior, 

Com Adição de Microesferas de Vidro 

Aplicodpeo ZobroPoo. Faixas de Retenções, Legendas e Faixas Travessia de 
Pedestres - Cores Branca e Amarela 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

1 

Ruas e Av: potatórÍP V p I b^rtT^R Easoaçu ra YRoagoshi, Jan uário Mirrg0 a, 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comp 

demita [^^ntao, M l i o l_Hng Je nior, Ad hefr̂ ^F do L arron, City ParL Aiadee 
Carletti, Felicio Raimundo, Eunice Solis Além, Rafael Sampaio Vidal, Brigadeiro 
Jordão, Inádo Caotcno, THdoc R Ne^1^onla ,̂ Tonuooçor JooT Vita, boão R 
Pin^^iio, Jaão Ç d a Silva, Francisco de Castro, Sebastião de Oliveira Damas, 
Joaqwm P into Sanbra, Vitor Gocdinhod MampRo Soaten, C^mR 0e RTraes0 

Riboiro CO Calmai d^, F^^na to Riá elron Sfari^iogtoo 0oO lasé lá (̂ OER Í̂E^E 
Marcando, Ôaĉ Ê d̂ o, Silvic Conta P I oe, PNUIC FdiOâ , Manane Oaungart, Nicola 
Padula, Mario 0 Rezende e Sem. João Sampaio 

m2 2000 

Sinqlização Hoaizao01 SÜC Tocmo^ást1 cu Hote/no0 à R uem0^ 

2 Por Aspersão, Espessura de 1,50 mm 

Com Adição de Microesferas de Vidro 

m2 3300 
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Para Faixas de Bordos Contínuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

(Divisória das Vias) e Faixas de Bordos dos Zebrados 

Cores Branca e Amarela 

Abernéssia - (Rotatória V. Albertina, Tassaburo Yamagushi, Januário Miraglia, 
Emilio Ribas e Engenheiro Diogo de Carvalho) 

Sinalização Horizontal em Termoplástico Hot-Spray à Quente 

Por Aspersão, Espessura de 1,50 mm 

Com Adição de Microesferas de Vidro 

3 
Para Faixas de Bordos Contínuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

(Divisória das Vias) e Faixas de Bordos dos Zebrados 

Cores Branca e Amarela 

Abernéssia - (Rotatória V. Albertina, Tassaburo Yamagushi, Frei 0. Girardi, 
José de Oliveira Damas, Emilio Lang Júnior e Adhémar de Barros) 

m2 3300 

Sinalização Horizontal em Termoplástico Hot-Spray à Quente 

Por Aspersão, Espessura de 1,50 mm 

Com Adição de Microesferas de Vidro 

4 
Para Faixas de Bordos Contínuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

(Divisória das Vias) e Faixas de Bordos dos Zebrados 

Cores Branca e Amarela 

Abernéssia - (City Park, Amadeu Carlettí, Felício Raimundo, Eunice Sólis Além 
e Rafael Sampaio Vidal) 

m2 1000 

Sinalização Horizontal em Termoplástico Hot-Spray à Quente 

Por Aspersão, Espessura de 1,50 mm 

5 Com Adição de Microesferas de Vidro 

Para Faixas de Bordos Contínuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

m2 1000 
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(Divisíria dap \^io^) n Taicas de Londos dop LebraEac 

Corom b/anca e t̂ rt̂ a ocia 

Abeméssia - (Brigadeiro Jordão, Inácio Caetano, e Tadeu R. Pestana) 

6 

Sinblizbçao 0srízoo tal EA Cermorlásti cn Hot-T|\^^o T QueaE 

Por Aspersão, Espessura de 1,50 mm 

Co2 / . d i o ° p e Mizroenfeoas de pidEF 

Par^ î îü<̂ H de Gordos Continuar do^^rEî  dao TI ca ôbieo, SUÔI pnadms 

(Divisória das Vias) e Faixas de Bordos dos Zebrados 

Corou Craeun tt Oma rela 

Abemóss T n (Moesenhá o 0Ezo Wc, 0oaE Rr Pin Fa i ro, João R 1 Re C/oa e 
Franoteco Re rfEeao) 

sS 2000 

7 

SinhZz^ç^N PoriaoeS! EA Termsp lástico Hot-Spray à Quente 

Por Asp.rsãf, Cmpesreoa de P5U me 

COO 0Ô|ÇÃO dE î/RC^O^ f̂eF0h de Vipfo 

Paro 0 aimas be BorSoe Oontinuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

(0^84113 das VAL) Ô Osiias de ECoidop dne Ôebtadas 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comp 
1000 ° b 

m2 1800 

8 

Sinalização Horizontal em Termoplástico Hot-Spray à Quente 

Por Aspersão, Ep pessura de 1,50 mm 

Co2 4^13o <d̂  RicrLoefErae Ea ViOaz 

Para Faixas de Bordos Contínuas Laterais das Vias, Faixas Seccionadas 

(Divisório Oau Vi as| e Oaizos 0e Ootdo s doo PebioEzo 

Cores Branca e Amarela 

m2 7300 
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Capivari (Vitor Godinho - 1000 m2, Macedo Soares - 1000 m2, Camilo de 
Moraes - 500 m2, Ribeiro de Almeida - 500m2, Renato Ribeiro m- 500 m2, 
Washington Luiz-600 m2, José M. Gonçalves - 200 m2, Marcondes Machado 
- 2 0 0 m2, Silvio Cota Rios-300 m2, Paulo Ribas-600 m2, Mariane Baungart 
- 1000 m2, Nicola Padula - 200 m2, Mario O. Rezende - 200 m2 e Sem. João 
Sampaio - 500 m2 

LOTE 02 

Item Descrição Unid Quant 

Fornecimento de Materiais Para Colocação de Placas de Regulamentação, Advertência e Complementares 

1 Postes PP 2 1/2" - Altura de 3,60 m. Galvanizado com Tampão unid 1000 

2 Suporte Para Placas (Abraçadeiras Galvanizadas). Para fixação das placas nos postes PP unid 1000 

3 Braquetes Galvanizadas unid 1000 

4 Fita de Aço Galvanizada 1/2" - Rolo de 30,00 m caixas 150 

5 Parafuso N° 11 Galvanizado unid 1000 

6 Selo de Aço Galvanizada - Caixa com 500 Unidades caixas 250 

LOTE 03 

Item Descrição Unid Quant 

Fornecimento de Placas de Regulamentação - Confeccionadas em Chapas de ACM - Alumínio Composto -
Espessura de 3,00 mm - Refletivos GTP (Grau Técnico Plismático) 

1 Placas R-6a - Proibido Estacionar - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

2 Placas R-6c - Proibido Parar e Estacionar - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

3 Placas R-24a - Sentido de Circulação de Via ou Pista - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

4 Placas R-1 - Parada Obrigatória - Octogonal - L= 0,25 m unid 100 

5 Placas R-2 - Dê a Preferência - Triangular - L= 0,50 m unid 100 

6 Placas R-3 - Sentido Proibido - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

7 Placas R-4a - Proibido Virar à Esquerda - Diâmetro de 0,50 m unid 100 
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8 PlqNaa R-4b - PraiEiUo Virar à DioniFa o Ôboetra Ea 0,S0 oi do a auto ridade 

9 Plsuas Rn7 n Proibido dÔrbeansat - DiEm Îrm áe 0 ib0 er cação me coo 

10 Ploese THG r Ve lotidacte T E O ma Permffida (50 ç m G | - Dtèmatro ç e Ç50 m unid roo 

11 Placas R-19 - Velocidade Máxima Permitida (40 Km/h) - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

12 Plbezp Giltes o T I re à Emnuerbo O Eiâmotno de 0,50 m r esses c 100 

13 Placas R-25b - Vire à Direita - Diâmetro de 0,50 m unid 100 

14 P t o d R 0 0 - °ppto Snauolo da Qroutação - Dtème IÍO Re E ,ÇE m es presta das e 

15 POsas R-33 - L entida Fa Cecuiaçãm na FEn̂ ^̂ trire - S Iâmotoo de X,50 m nxá coo 

16 Piasse PFHOa ° Ciciinta Tra nsito à Os/merda - SCortro 0 , ÔÛÔ m hOR 1 00 

17 Plaeas R-35b - Cielista Transite à Direita - Diâmetre de 0,50 m unid 
justo 

Fornecimento de Placas de Advertência - Confeccionadas em Chapas de ACM - Alumínio Composto - Espessura 
be 3,dO mm - Refletimos GTP (T ram tocai os EFomEtica) 

18 PIEÇP A-SU (Pon te UnOreita f EaOida de 0u5E CI x 0,50 te l, de form a que, 
assim, 

19 Plenas â -áO - SomOForo O FtcnCo - Medida de 0,50 m x 0,50 m unid 

20 Placas A-32b - Passagem Sinalizada de Pedestres - Medida de 0,50 m x 0,50 m unid 
tação, 

21 POxao A-SUa r Tr̂ î í̂ Ee Os Pedestnes, p od Rs do 0,C0 m x 0,00 m o process op 

22 Pl2^:^s A-33E - F^^^^^E^Ô Sita I Imad a Ce Encoloies - ÔediOa EH d RO ou E hi00 m uniO 30 

23 PlmeapAc1b n SEliUnnia om °omUada - M bdiOo de f Ç0 ft x T^F°z m ta compre ensão 

24 Placas A-46 - Peso Bruto Total Limitado - Medida de 0,50 m x 0,50 m unid 10 

25 ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam uniU se da 

Fornecimento de Placas Complementares - Confeccionadas em Chapas de ACM - Alumínio Composto -
Es|teaeura Us 3,00 mm - Pefletlsos G0P ÇGrao Téonico ãlismUti co) 

26 DôfiSmrae Olsipu (fit̂ nT ĉ̂ ^ D E d |50 nr a 070 rn uoid OP 

27 ^2403 - MoA do 0e CR0 T X 0O° o odos os t ermos 

28 CERS a Descer. a - Medida de 0,50 m X 0,70 m unid 50 

29 Fî ĉ î̂ ^aeÃo OietnEmiso - U^^eEu D S 0,00 ou o 0,n0 M uôU a data 
cando 

30 Smr̂ tno ÇôiUEo Onibos0 C^r^^Ro o OamehHo - TeôiEo de 0,50 m x 0,70 m unid 

31 Vaga de Curta Duração - Medida de 0,50 m x 0,70 m unid 
deste 

32 Piaras Ri6o á 0 E) - l\/loôda de 0,R0 m x0 ,70 ot unid 50 

33 PCcas R-Tc (F̂ m ) - MeTda 0̂£30 m x 0J0 m unid 50 
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34 Ponto de Ônibus - Medida de 0,50 m x 0,70 m unid 40 

LOTE 04 

Item Descrição Unid Quant 

Fornecimento de Materiais de Sinalização 

1 
Cones Confeccionados em Semi-Polietileno Reciclado. Com Fitas refletivas - Base de 
borracha 0,40 m x 0,40m. Altura de 0,75 m 

unid 150,00 

2 Balizadores em Polietileno Semi-Flexível com Fitas Refletivas. Altura de 1,05 m unid 150,00 

3 
Cavaletes em Madeira de Reflorestamento Tratada com 05 Ripas. Pintado com Tinta Esmalte e 
Faixas Refletivas. Altura de 1,20 m 

unid 1000,00 

4 Rolos de Fita Zebrada - Rolos com 200,00 m. Cores Amarela e Preta rolos 100,00 

Página 24 de 40 



& 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa. CNPJ e endereco da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 
XXX/2022 - Processo n° 6.298/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, 
que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 
05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração PUblica; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder PUblico; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

de de 20 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III - DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDICOES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2022 - Processo n° 6.298/2022 e seu(s) 

AN EXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências 

ali contidas no que concerne ã apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV - M O D E L O DE C A R T A DE A P R E S E N T A C A O DE PROPOSTA FINAL P A R A O 
FORNECIMENTO DOS MATÉRIAS 

A SER A P R E S E N T A D A A P Ú S A DISPUTA E R E A D E Q U A D A AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l da E s t â n c i a de C a m p o s do J o r d ã o 

PREGÃO ELETRONICO N.° 0 3 0 / 2 0 2 2 

PROCESSO N.° 6 . 2 9 8 / 2 0 2 2 

O B J E T O : "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS RESPECTIVOS MATERIAIS 
PARA INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, BALIZADORES, CAVALETES E FITAS 
ZEBRADAS." 

A Empresa inscri ta no CNPJ sob o n.° , estabelecida 
n a , n.° , cidade , te lefone/fax , e-mail propõe 
pres tar os serviços / fornecer os mater ia is referentes ao objeto licitado nos seguintes 
preços e condições: 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL DO 
ITEM 

1 XXX XXX XXX XXX XXX 

2 XXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL DO LOTE XXX 
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V A L O R T O T A L IDO L O T E : EH° ( ETC esTecoo) 

P R A 0 5 > DtE V A S J D M D 0 C°rit E>|^°>mlOS^C
pOli roo (sessentm) dieS1 cosOadoo 0 |a d a t a E o s u a 

en t re °a . 

P R A Z O D E P A G A M E N T O : A té 30 ( t r in ta) d ias , c o n t a d o s d a d a t a de emissão e a tes to de 
cad2 N o t a S °sco l . 

P R A Z O D E C O N T R A T A Ç Ã O E F O R N E C I M E N T O : Reg is t ro de Preços c o m p razo de 
vigê2^(^I^ de 1 ° (°ESA| meass. 

desclassif icação do proponente que o tiver apresentado, o u n f o r m e nnoxo ° 1 n Tcsmo de 
RefesêcciH. A a e ° A Í a C s , o u m e pre E ar f a R e ^ ^ r a n ç a PX0-^>ÍCO| srto R m v . D o ^ d s m ^ de B a r r o , 
82 , V i l a Abernéss ia , C a m p o s do J o r d ã o - SP, CEP: 1 2 . 4 6 0 - 0 0 0 . 

A E M P R E S A D E C L A R A , SOB A S P E N A S D A L E I , Q U E OS M A T E R I A I S / S E R V I Ç O S 
C O T A D O S A T E C R Ô M À S OSRECRFICAÇÕISS E FTODERÊNCIAG C O N S T A N T E S OO 
A N E X O I D O EDIOAO , DEÔRAOPANAO T T M D É M Q U E POGSDO C O N D I Ç Õ E S D E 
F O R O E C E R XO O N J E S O D E C T A LECCTAMÃO D E A C O R D O COtO FOR QUANDSDADEN E 
ESPEPO F i c A ç õ m m ESTCLOELECODAS. 

DECNePRA t T A M B É M , QUSh S/OG ORE ÇOS C O T D D O S XNCLUEM T o d o S FSO T U C T O H E 

promover diligEncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processop 
D E C O R R E N T E S D E S T A L I C I T A Ç Ã O , I N C L U S I V E O F R E T E . 

P O R FFNAL0 D S C L A R A E S T A R C I E N T E Q U E A A P R E S E N T A Ç Ã O D E S T A P R O P O S T A 
V I N C U L A A E M P R E S A A O E D I T A L E À L I C I T A Ç Ã O . 

, de de 0 0 2 0 o 

quer meio de comunicação que comprove 
d ^ : ^ m bo O N A C dm s m ^ e s a 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro (a) do Município de Campos do Jordão, 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 030/2022 -
Processo n° 6.298/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, 
que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro (a), sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

C o m p r o m e t e m o - n o s a manter, duran te a execução do Contrato, em 
compat ib i l i dade c o m 
as obr igações assumidas , todas as cond ições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em 
função de a l terações de leg is lação cor respondente , pub l icada duran te a v igênc ia do 
Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 030/2022 -
Processo n° 6.298/2022, rea l izado pela Prefei tura de C a m p o s do Jo rdão - SP. 

Por ser exp ressão da ve rdade , f i rmamos a presente. 

, e m de de 20 . 

N o m e da e m p r e s a + Car imbo 
N o m e do responsáve l legal da empresa 
RG do responsáve l 
C P F do responsáve l 
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ANEXO SI e RIODELO DE DECLARDCÃO DE ENQUMDRAMEBTQ SOE REGI T C DE 
MICOMEMPRESA thU EMPROTQ DE ÔEQUENO PORTE (NA HIPtSPE SE DO L IC ITTTTE SCR 

(0/̂ E OlS EPEC 

tes assumem todos os custos de preparação e a 
(Ccme Em eAãtoss , C NÔJ A endereço Sa eeipiOAo) 

( ) A l C R Q E M R R E D D 

( ) EO/IEÔESC DE FE°QldELIO CUOERTE 

iôSCOÍta no 
(RamSo Ros i ml do T m / n e s a ) CNPO ° 0 , Endereço: 

D E C L A R O , oob as penes da lei, RU° A NÍAR reoa r ÍPEEOEC no R N P J 
n° 

, ccmpoe c s requiAitos pscp -t quaN ficação coreto m o o e m 0 ocoa ou 
e m p r e s o á o ( \c q o e n o poCe es tabe lec idos pela Lei C o m p l e m e n t a r n 0 123, de 14 .12 .2006 , 
e m espec ia l quan to ao seu art. 3o , e s t a n d o ap ta a usufru i r o t r a t a m e n t o favo rec ido 
es tabe lec ido nessa Lei E o m o | e i m enuar 1 Deolarc , a i n E s , q u e a o m p r e e s eaFá exc luro(E H ° S 

promover diligEncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processop 

14 .12 .S000, e C(EE se AompromeEE re p r o a c v e n HÍ o^o^i^iEtio^Í,EH cia s v e n t u AO deFeiOos ou 
res t r isões aeiocentes es d |eEomeEEeç^p e x , a , d a FFOE efe i to ele ongUar idaSç f c c a S c a s o se ja 
dedaraxJa a e s e e d e ta cJo ce r tame . 

S o u 4.313Ate Ao ÔiaFoma S imp les Nac iona lP 
( ) CiOS C ) l ° Ã O 

propone 

N o m e da e m g r e s a e C o r i m b o 
Nonos ido oçspoee p Fel iegal da e m c r e s a 
RG eJo r^^^a0A^^e^^ i 

C P F do responsáve l 
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ANEXO VII - Modelo de Proposta 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO ELETRONICO N.° 030/2022 

PROCESSO N.° 6.298/2022 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO 
DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS 
RESPECTIVOS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, 
BALIZADORES, CAVALETES E FITAS ZEBRADAS." 

A Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , estabelecida na 
, n.° , cidade , telefone/fax , e-mail propõe prestar os 

serviços / fornecer os materiais referentes ao objeto licitado nos seguintes preços e condições: 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL DO 
ITEM 

1 XXX XXX XXX XXX XXX 

2 XXX XXX XXX XXX XXX 

... ... ... ... ... ... 

TOTAL DO LOTE XXX 

VALOR TOTAL DO LOTE : R$ (por extenso) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão e atesto de cada Nota Fiscal. 
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PRAZO DE CeilTRATAÇÃO E FOGNÔSIMENTO, RegioCoo de I* o^^o^ < ô\o praeo deTRAToI o Eu 12 CEcoo) 
meses5 

LOCAL DE EFTREGA E nomo ECllfl^IrJirC^: EFOEÍFNS, cacfsnme seexo 51 - Tenmc de SoferOs dm 
Materriaio, na Secretaria de Segurança Pública, sito à Av. Dr. Ademar de Barro, 82, Vila Abernéssia, 
Campos do Jordão - SP, CEP: 12.460-000. 

A EMPRESA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS MATERIAIS/SERVIÇOS COTADOS ATENDEM 
ÀS ZSP.CIF.NAÇÕee E ReFEQÂNCIAO CA NETAETES NO ATEAR I DO ODITAd, DECLACACNDO 
TAMBÉM QUE ÔDSQNI COEDIDÕES DE 50RNgCE0 O OBJETO DECOF l_^(^l0d^^^0 TO ACOREO COXO 
AS QFCNaiDAOES E DOPgOlFIGAÇÕAV EOAAOELECiDANi 

DECZA4A, TASBÉM, QEE NOO PREXOS COTDFOS INOLUEM TODOS OR CFOEOS 5 DVOPESAS 
NECESSÁRIAS AR CUMNIEMVEÂO IET0GCRL Db/S OBRICAÇÕES DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO, 
INCLUSIVE O FRETE. 

POR El0AS, DMCLAAA ESTÃO CIECTE QUE OU A°ReSENTAÇ(ÔO UESTA U^ROt̂ CC îrA VIACURA ,0 
EMPRESTA AO ÔDIOAL E 0lt CICITAÇÃO. 

de de 2022. 

Nome do representante legal, CPF e cargo 

Carimbo CNPJ da empresa 
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A N E X O V I I I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 030/2022 

PROCESSO N.° 6.298/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/20XX. 

"REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS RESPECTIVOS MATERIAIS PARA 
INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, BALIZADORES, CAVALETES E FITAS ZEBRADAS" 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
45.699.626/0001-76, com sede nesta cidade, á Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéssia, neste ato, 
representada pelo Secretário de Administração, MARCOS ANTONIO CHIOVETTI e pelo Secretário de Segurança 
Pública e Cidadania, , e de outro lado a empresa 

, inscrita no CNPJ sob o n.° , com sede à 
, neste ato representada por ; 

têm justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão 
Eletrônico n° 030/2022, para Registro de Preços n° XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E COMPLEMENTARES, ALÉM DOS RESPECTIVOS MATERIAIS 
PARA INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, BALIZADORES, CAVALETES E FITAS 
ZEBRADAS. 

1.1. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto de contratações oriundas deste Registro de Preços 
correrão a conta da dotação orçamentária: 

410 CONTA 
14 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

01 TESOURO 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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408 
14 

01 

339030 

CONTA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

TESOURO 

MATERIAL DE CONSUMO 

1.1.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser realizado conforme especificações do Anexo 01 do Edital 
do Pregão Presencial 011/2022, correndo por conta da Contratada as despesas com maquinários, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

1.1.2. A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo cancelá-lo, ou 
promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura e a licitante vencedora do certame terá validade 
de 12 (doze) meses, conforme especificações do Edital do Pregão Presencial 011/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser realizado conforme especificações do Anexo I do Edital 
do Pregão Presencial 011/2022. 

3.2. De Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 24 (vinte e quatro) horas a partir da data de 
recebimento da convocação. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a detentora da Ata de Registro de Preços 
deverá apresentar as Provas de Regularidade junto ao INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES 

4.1. Pelo descumprimento do ajuste a detentora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, que só deixarão de ser 
aplicadas nos casos previstos expressamente na legislação regente, que são: 

a) comprovação pela Contratada, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
contratual; 

b) manifestação da Unidade Requisitante informando que a infração contratual foi decorrente de fatos imputáveis à 
Administração. 

4.2. Multa pela recusa da detentora da Ata de Registro de Preços em retirar Autorização de Fornecimento, ou assinar 
o contrato, dentro do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% (dez 
por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 
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4.3. Malto poiUie Ue ̂ ii^^^r no n̂ FO îra lo AntErizeuõo Ce OomeciRonto: 1 ,Â% (am For ocnto) tobro o vuiorda Noto 
de EsipenUo noCtiva à DuCorizupOo Ne 5omocim2n)0l 

4.4. S|V^a pan descuô^onnto ()o cténsula «f̂ on̂ î etô 1 h0°/c (ĉ ô pot centof soUre o votar da aoFa de ^ ^ n k ) 
t^letiv^ à AutErizaMo do Rfmeo.mento1 

4.5. Multa por inexecução parcial da contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 

4.6. Multa °sr ^oeaiÂS) toÇi Ou oo i ^aQ jo i s0°o ttiinte por ceoto) sopre o reta r R o Note Oa Empunho. 

4.7. As domais soniEei na Lei DoSorei H0 8D06tX0 a l_ei EdEerui NO: F 0iSr?0t0F. 

4.8. As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

4.9. Ne conOição do órpXo gestor do Reoiotro Ce Eteoss, cabe às CeerrFarias FOceu^̂ î ^n^̂ ^ n apllcuede U^s 
Uônaiidodos Xtevistae no Qegietro Sa Acesos, ĉ ôeî ĉ ip a Enldade n^af̂ L în^̂ E/̂  inforaac OcAu Îme Î̂ n e/i o 
InCcoRão ocieres no o forço aaior, RORUOno da Ue tonCeta ou (ler 1 ,̂0 iaotiCOooi O t̂ ĉ n̂ iŝ î̂ ^̂ pão„ 

4.10. Dae d scisOos de aplouçuo Os unnaiiOaUo, zMc-0recurso nos termoo Co urtioo /i00 da lei Ood̂ CEl n) 0i666/93 
observados os prazos ali fixados; 

4.11. Os reoiisoe cfooea Eenil16 1 doe ao Notor Re 2 1 titeç6 ec o |Etoto co;adoo no Setot de Pnotocota1 EEiodn 6 Au. Fre i 
L î̂ ^^^^o Giratd1 Q S U S | VHa ̂ enréoote, - Cempos dB uarh0a - f_P, após o recolhimento em agência bancária, 
dos emolumentos devidos 

4.110I. Fão stcde conOecIdos rononses eiEit^Pos ç^ î̂  correio, t^iax, /acrslaile os ct^^rpo^t outro aeio d a csourticação, 
se danEe C L ptEzo previsto em lei, a pega I hieiô ai"̂ c :̂î l HOO tiver sido orot_3soiiooda„ 

ccÁucmmo CFUÍADŜ 1 CAS OONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for atestada pelo órgão competente 
o recebimento do objetoCaseito Ca note fisoct 

5.1.1 Easc veiAe a sooiret e uaooosiCode On oroei dêrtcias moç lomosraros |oeF perfe d o oonEaCaho, a UuOnĉ ^̂  do 
Otazo uses ioterrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.2.1, Reeierimunto; 

5.2.2F Note Hecal o 0etuna ou anta R FiooR - Fatori1 

5.2.3. Cónia renruhiodca da No)^ Ue Os pesho; 

5.2.4. E 0 E Í a reore gráfica da AutorizaM0 de Fo rnotiaeÂtoi 

5.2.5. Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

5.2.6. O pag anceato l o r l ofetnalo por ctédiNt ea eo nC eorren t^ 1̂0 Co nno CUiaolo p eia dotunto to d o eô ou , 
eoco;rctanalaente, na Divisão de Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SPFLA: OOS PRER0S 

6.1. ° s pre ços p un \̂ ^|°h^^Fso ns A(a de R e a o 1 de R reço^ cottesnoutterâo mos suctoe smrátios Erupo sros ea 
cosoouasels com ooANEXO l e AÔEXO II do Edital: 
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LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL DO 
ITEM 

1 XXX XXX XXX XXX XXX 

2 XXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL DO LOTE XXX 

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: R$ (XXXXXX) 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. Os valores contratados não serão reajustados, face ao limite do prazo contratual. 
7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições previstas neste Edital, em face da superveniência 

de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

7.3. Os preços registrados, não poderão ficar acima dos praticados no mercado. 

7.3.1. Assim, se a detentora constatar que o preço resultante do reajuste se encontre acima dos praticados no mercado, 
deverá propor imediatamente a redução dos valores em vigor. 

7.3.2. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado, não repassada à 
Administração, dará ensejo à aplicação das sanções previstas no Edital e neste instrumento e estará sujeita à 
rescisão do Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

8.1. Os materiais fornecidos serão recebidos por servidor público especialmente indicado para esse fim, nas 
seguintes condições: 

8.1.1. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega, no local e endereço indicados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 

8.1.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

8.1.4. Se não estiver de acordo com as especificações, será rejeitado no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1.5. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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8.1.6. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1.7. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

8 .2 . O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório, 
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

8.3. A detentora da ata é obrigada a substituir, às duas expensas, no total ou em parte, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9.1. As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão autorizadas caso a caso pela Secretaria 
Requisitante, ou por quem este delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se verifique que o preço 
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado. 

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a elaboração de 
contratos serão igualmente autorizados pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3. A responsabilidade pela correta utilização da(s) ata(s) de registro de preços, especialmente no tocante ao seu 
objeto e preços, é exclusiva da unidade orçamentária contratante e da detentora do objeto da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 

10.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. A detentora não retirar a Autorização de Fornecimento ou não formalizar contrato decorrente do Registro de 
Preços no prazo estabelecido ou se a Secretaria Requisitante não aceitar suas justificativas; 

10.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente do Registro de Preços; 

10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente do Registro de Preços; 

10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pelas Secretarias Requisitantes; 

10.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

10.1.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

10.1.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito pela Detentora, quando: 

10.2.1. Comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, mediante 
solicitação por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 compromisso de fornecimento do material só estará caracterizado mediante recebimento da Nota de 
Empenho, acompanhada da respectiva "Autorização de Fornecimento" ou instrumento equivalente. 

11.2. As Autorizações de Fornecimento deverão ser formuladas pelo Departamento de Compras através de 
memorando datado, que consignará prazo para fornecimento e demais informações necessárias. 

11.3. A detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Autorizações de Fornecimento emitidas pela 
Contratante e recebidas pela detentora até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora de cumprir as 
AF's recebidas até a data de vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.5. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. A Administração não se obriga utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
da Ata de Registro de Preços. 

E por estarem às partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, firmam o 

mesmo em 03 (três) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

MARCO ANTONIO CHIOVETTI - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

Nome Nome 

RG RG 
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TÔRCOO Cot TOOSP/A A aOA/F/C/OCCG 

CONEimOORCTE: OREOEIEUED AEN; [)F\ LÂT. DC CAMPOS DO ÔORDÃO1 

CONPULCPADA ^XAXÔXOXXXXXmmrOOAãOXX' 

ATADdOSOiETROÔ.t 

OBJETO1 "RLGISTRO DE PEN°OS VISANOO ô CONTRATAÇÃO DE EOPRECA LA RA PAESEARRO 00 OEAV^OS 
DE SIOCUMRAOO PORISANTAL, DOM DORO A COCDRASAÇãO DE EMPRESA r̂ r̂ IO^ 5ERNECIM5NTO DO 
MATERIAIS DE OIAAOIOAÇÕE OOROICAO, CÔRNRPESDENeR tf OCReôCIMnCER SN NAS/tAS DO 
REGUIPhMENTO^O1 ADG00EENC.A E CORPLEÔENTAT5S1 U^^Eír DOA ROSPEPTICAO RACERIOIS PARA 
INSTALAÇÃO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE CONES, BALIZADORES, CAVALETES E FITAS ZEBRADAS." 

Na qualidade Oo ConOotasCo e AcnDotado, teucesCivaDOote, do te toso ucima idenlificaCe e oiontez do nos 
encaminhamento ao T^^IBUN^ DE! t̂ <Cî 50n ,60 SÇNODA, potaSinsUo cuttuçõo sinCooonto; doos-ioupotRIOATES 
e NOAiFICOSOS xotL ucocpanSnt teĉ o^ oe atos da traaitaçOa i^ooe^uç) ato juloamuito Isdi; e nua uubiixoçOo A so 
for o coso o do nosso interesse, zotn, nos prazoo ct sao formez louco e reoimeslaÍR enorcet rs OiroiO de dofeeo, io^^ôor 

recuroos e e rnsis euo iosuti^ri Ontrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislatisç uaOn do Trlbuual da NonCau do Aetodo Ce Sãs Paok^ do confotmideUa cem a arCt̂ o OO da dei 
Complemento/u VOO, de 10 deCaoenodo F Ott 0, CieieiOu-so u ea C i r e i t ô o , o eestagem Eisprazo sparocaosuai s. 

Cam06!01e Joráão1 CR Se REOSOeOSRTXX de 20OO1 

PREaEIÔUEA MÕ l̂̂ lCIttA^ 

Contratante 

SecretaDo Misicieal de Serviços Urbanos 

CONTRATADA 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATADA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

OBJETO: 

Gestor - Responsável 

Nome: 

Cargo: 

Endereço: 

Telefone: 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: 

Telefone: 

e-mail: 

CAMPOS DO JORDÃO, de de 20XX. 
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